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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 22/2011, QUE TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO DE TUBULAÇÃO E PEÇAS ESPECIAIS (BARRILETES) EM AÇO PARA A 2ª ETAPA DO PROJETO BAIXIO DE IRECÊ, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS: 

PERGUNTA 01:  EDITAL - ITEM 4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

CONSIDERANDO QUE NO SUBITEM 4.5 O EDITAL INFORMA CLARAMENTE QUE: “SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OU COMPONENTES NÃO PRODUZIDOS PELA LICITANTE, ATÉ O LIMITE DE 30% DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO” E QUE NO SUBITEM 11.4 ALÍNEA “F” O EDITAL INFORMA QUE A “LICITANTE DEVERÁ DEMONSTRAR DE FORMA CLARA A SUA CAPACIDADE FABRIL EM FUNÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EXISTENTES NA FÁBRICA INFORMANDO NO MÍNIMO O SEGUINTE:

- LOCAL DA FÁBRICA;

- ÁREA TOTAL DA FÁBRICA, INCLUINDO PÁTIOS DE ESTOCAGEM (EM SEPARADO);

- ÁREA TOTAL DE ADMINISTRAÇÃO;

- MAQUINÁRIO INSTALADO.
CONSIDERANDO AINDA QUE, A PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME ITEM 4.1, DEIXA CLARO QUE PODERÃO PARTICIPAR SOMENTE EMPRESAS DO RAMO, ENTENDEMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO DESTINA-SE SOMENTE PARA FABRICANTES E A SUBCONTRATAÇÃO LIMITADA A 30% REFERE-SE SOMENTE A COMPONENTES COMERCIAIS, TAIS COMO: TIRANTES, PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS E JUNTAS DE VEDAÇÃO EM BORRACHA PARA MONTAGEM DA TUBULAÇÃO, ETC., NÃO PODENDO SUBCONTRATAR A MÃO-DE-OBRA PARA FABRICAÇÃO. 

FAVOR CONFIRMAR NOSSO ENTENDIMENTO.

RESPOSTA 01:

O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.

   
PERGUNTA 02: EDITAL - ITEM 11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

NO ITEM 11.4, ALÍNEA “A” EXIGE PARA HABILITAÇÃO “ATESTADO(S) EM NOME DA CONCORRENTE, EXPEDIDOS POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA, DESCREVENDO OS FORNECIMENTOS DE FORMA A PERMITIR A CONSTATAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NA EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: A1) FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE TUBULAÇÕES E PEÇAS ESPECIAIS COM DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR A 300 MM SIMILARES ÀS CONSTANTES NA RELAÇÃO DO OBJETO LICITADO, NUM MONTANTE MÍNIMO DE 10 TONELADAS EM AÇO”. 

CONSIDERANDO QUE ESTA LICITAÇÃO REGE-SE (TAMBÉM) PELAS DIRETRIZES DA LEI 8666/93, DETERMINANDO-SE NO INCISO II DO ARTIGO 30 DESTA LEI QUE: “A COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE DEVE SER COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO”, ENTENDEMOS QUE PARA ESTA LICITAÇÃO, ONDE HÁ FORNECIMENTO DE PEÇAS E TUBOS COM DIÂMETRO DE ATÉ DN 1000 MM, O ATESTADO SOLICITADO NA ALÍNEA “A” DO ITEM 11.4 DEVE COMPROVAR A FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE TUBULAÇÕES E PEÇAS ESPECIAIS COM DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR A 1000 MM. 

FAVOR CONFIRMAR NOSSO ENTENDIMENTO. 

RESPOSTA 02: NÃO CONFIRMAMOS VOSSO ENTENDIMENTO, CONSIDERANDO ACÓRDÃO TCU EM VIGÊNCIA. 


PERGUNTA 03:      EDITAL - ITEM 27. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

NO ITEM 27.1. DO EDITAL INFORMA QUE “A LICITANTE VENCEDORA RESPONSABILIZA-SE, POR SI E POR SEUS SUCESSORES, PELA GARANTIA DE QUE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS FORNECIDOS SÃO NOVOS, SEM USO E LIVRES DE DEFEITOS DE PROJETOS, DE FABRICAÇÃO OU DE MATERIAL, OBRIGANDO-SE A GARANTI-LOS PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 (CINCO) ANOS APÓS A SUA ENTREGA.”

CONSIDERANDO QUE TRATA-SE DE LICITAÇÃO PARA APENAS FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E NÃO FORNECIMENTO E OPERAÇÃO ASSISTIDA, O PRAZO MÍNIMO REQUERIDO DE GARANTIDO DE 5 ANOS É EXCESSIVO, POIS A LICITANTE NÃO TEM ACOMPANHAMENTO DA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

CONSIDERANDO AINDA QUE EM TODAS AS LICITAÇÕES DA CODEVASF O PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICAS VARIA ENTRE 12 MESES E 24 MESES APÓS A ENTREGA, SOLICITAMOS QUE O PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 12 MESES APÓS A ENTRADA EM OPERAÇÃO OU 24 MESES APÓS A ENTREGA, O QUE OCORRER PRIMEIRO, PRAZO ESTE TAMBÉM VÁLIDO PARA O ITEM 27.2. E QUE O LICITANTE ADJUDICADO OBRIGA-SE A GARANTIR PELO PRAZO MÍNIMO DE 5 ANOS APÓS A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS O FORNECIMENTO DE PEÇAS SOBRESSALENTES. 

RESPOSTA 03: O SUBITEM 27.1 DEVE PERMANECER INALTERADO.

 
PERGUNTA 04:     EDITAL - ITEM 22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

NO ITEM 22.1.1. DO EDITAL INFORMA QUE “OS PAGAMENTOS DOS EVENTOS CONSTANTES DAS ALÍNEAS “A” E “B” DO SUBITEM 22.1 SERÃO EFETIVADOS  CONTRA A APRESENTAÇÃO DE UMA GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO DE 110% DO VALOR DA RESPECTIVA PARCELA.”

CONSIDERANDO QUE NO ITEM 24.1 É SOLICITADO “COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTIPULADA UMA "GARANTIA DE EXECUÇÃO" NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADO PREVIAMENTE À  ASSINATURA DO MESMO, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA PÚBLICA DA UNIÃO, COM COTAÇÃO DE MERCADO DEVIDAMENTE COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL EXPEDIDO PELA CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, ESTA A CRITÉRIO DA CONTRATADA” E QUE EM TODAS AS LICITAÇÕES DA CODEVASF NÃO SOLICITA APRESENTAÇÃO DE UMA GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO PARA EVENTOS DE PAGAMENTO, SOLIMOS QUE SEJA DESCONSIDERADA ESTA EXIGÊNCIA PARA EVITAR SOBREPREÇOS NOS EQUIPAMENTOS. 

RESPOSTA 04: DEVE PERMANECER A GARANTIA EXTRA DE 110% DA PARCELA DOS EVENTOS “A” E “B”, CONSIDERANDO QUE ESSE É O ENTENDIMENTO DA CODEVASF, QUE CONFIGURA ANTECIPAÇÃO PAGAMENTO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

CHEFE-SUBSTITUTO
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